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EMENDA

Emenda nº 02 ao PELO 003-21 PROC.  0411-21

 

Altera o art. 1º do PELO 03/2021:

 

 

“Art. 1º  Fica alterado o parágrafo único do art. 19 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre (LOMPA),
conforme segue:

 

“Art. 19.  ....................................................................................................................

Parágrafo único.  Os cargos em comissão terão número e remuneração certos, não serão organizados em
carreira e não poderão ser ocupados, no âmbito do Executivo Municipal e no âmbito do Legislativo
Municipal, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos Presidentes, dos Vice-Presidentes e dos
Diretores-Gerais de autarquia, fundação instituída ou mantida pelo Poder Público, empresa pública ou
sociedade de economia mista controladas pelo Município, dos Vereadores, bem como de detentores de cargos
de direção, chefia e assessoramento.” (NR)

 

 

Justificativa

Da Tribuna.

 

Ver. Aldacir Oliboni (líder da Oposição)

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 02/05/2022, às 18:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
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2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 02/05/2022, às
18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Pereira Gomes, Vereador(a), em 02/05/2022, às
18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Liege da Silva Rodrigues, Vereador(a), em
03/05/2022, às 08:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 03/05/2022,
às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 17/08/2022, às
14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0374266 e o código CRC E4244A38.

Referência: Processo nº 021.00085/2021-48 SEI nº 0374266
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